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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Periodo de apuracao: 01/10/2002 a 31/12/2002

DIREITO-SUPERVENIENTE. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor
do imposto devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de
rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu
dispor, que efetivamente sofreu as retencdes que alega.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatdria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacgdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
apresentados em sede recursal e aplicacdo das determinacdes das Sumulas CARF n% 80 e 143,
mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente
retorno dos autos a DRF de Origem para verificagdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade
do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o
inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar em sua investigacdo todas as
provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensacdes serem homologadas até o
limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade,
intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a producéo de provas.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 Período de apuração: 01/10/2002 a 31/12/2002
 DIREITO SUPERVENIENTE. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. 
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a produção de provas.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata o presente de recurso voluntário interposto em face de Acórdão nº 12-106.570, proferido em 28 de março de 2019, pela 1ª Turma da DRJ/RJO que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade, reconhecendo o direito creditório no montante de R$ 27.342,69.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final: 
DESPACHO DECISÓRIO 
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório com número de rastreamento 013608483 (fl. 37), emitido eletronicamente em 2/12/2011, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP nº 35216.65259.270307.1.7.02-8979 (fl..02/36).
Os valores das parcelas de composição do crédito informados no PER/DCOMP e os valores confirmados pelo Fisco foram assim discriminados no Despacho Decisório:

O tipo do crédito utilizado é Saldo negativo de IRPJ, do 4º trim./2002.
Conforme DIPJ e PER/DCOMP, o valor desse saldo negativo seria igual a R$ 49.028,75. No despacho, foi reconhecido R$ 0,00.
Como enquadramento legal são citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN); § 1º do art. 6º e art. 74 da Lei n.º 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4º e art. 36 da IN RFB n.º 900, de 30 de dezembro de 2008.
O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado �Despacho Decisório - Análise de Crédito� (fls. 39/42).
Cientificada da decisão em 19/12/2011, conforme documento à fl. 2.111, apresentou manifestação de inconformidade em 18/01/2012 com suas razões de discordância às fls. 44/46.
Alega, em linhas gerais, que havia o crédito decorrente de saldo negativo, oriundo de retenções na fonte devidamente comprovadas, conforme documentos acostados aos autos às fls. 64/2.102.�

Por sua vez, a 1ª Turma da DRJ/RJO julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade para reconhecer a parcela de retenção na fonte no valor de R$ 27.342,69.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário com os seguintes argumentos:
I - DOS FATOS 
A Recorrente, conforme documento de fls. 51/62, tem como objeto social a prestação de serviços de comissária de despachos aduaneiros; o transporte, agenciamento, consolidação, e desconsideração de cargas aéreas, marítimas, nacionais e internacionais; a prestação de serviços OTM - Operador de Transporte Multimodal; a assessoria e consultoria em geral, bem como a participação de em outras sociedades como sócia ou acionista.
No ano de 2002, origem do crédito que se discute, apurava seus tributos com base no Lucro Real Trimestral.
De acordo com o objeto social supra, estava sujeita à incidência do imposto na fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 647, item 6 e 36 do RIR/9999, atualmente revogado.
Assim, apurou Saldo Negativo de IRPJ no valor de R$ -49.028,75, pois o imposto a recolher deveria ser de R$ 47.541,59, mas foi pago por antecipação R$ 96.570,34 (IRRF fonte).
Compôs o referido Saldo Negativo de IRPJ a importância de R$ 233.769,57 referente retenções de importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas pela prestação de serviços e pela receita financeira em instituições bancárias (conforme PERDCOMP fls. 02/36).
Logo, apurado o saldo credor (SALDO NEGATIVO DE IRPJ), fez os seguintes pedidos de compensação:
PERDCOMP 35216.65259.270307.1.7.02-8979 Compensou IRPJ código 0220 3e trim/2003 no valor de R$ 12.835,06 E CSLL código 6012 3e trim/2003 no valor de R$ 6.947,36 
PERDCOMP 29635.77438.270307.1.7.02-8947 Compensou PIS código 6912 outubro 2003 no valor de R$ 4.512,57 E COFINS código 2172 outubro 2003 no valor de R$ 8.204,68 
PERDCOMP 26494.78615.270307.1.7.02-1294 Compensou PIS código 6912 novembro 2003 no valor de R$ 4.699,01 E COFINS código 2172 novembro 2003 no valor de R$ 8.543,66 
E PERDCOMP 34411.50682.090410.1.7.02-3705 Compensou PIS código 6912 junho 2007 no valor de R$ 537,26 E COFINS código 5856 junho 2007 no valor de R$ 18.449,44
Contudo, recebeu Despacho Decisório (fls.37), o qual não homologou os referidos PERDCOMP'S por não confirmação das retenções na fonte no valor R$ 223.385,93 (fls 39/42), referente os IRRF de serviços prestados e rendimento financeiros.
Apresentou-se Manifestação de Inconformidade (fls. 44/46), acostando aos autos as referidas Notas Fiscais de Serviços Prestados {fls. 64/1.998), com os destaques das devidas retenções na fonte, bem como informes de rendimento bancários e/ou extratos (fls. 1992/2024), comprovando-se, então, as retenções na fonte do Imposto de Renda.
No julgamento da Manifestação de Inconformidade (fls. 2.114/2.128), a autoridade, em resumo, não reconheceu as Notas Fiscal com destaque de IR como documento hábil a comprovar as retenções na fonte referente os serviços prestados (fls. 2.123).
Ainda, em relação aos rendimentos financeiros, ignorou os informes de rendimento e extratos anexados (fls. 1.992/2.024), desconsiderando as retenções na fonte devidamente comprovadas no valor R$ 190.657,40.
Assim, a decisão não merece prosperar, pelos fatos ora narrados e pelos fundamentos de direito a seguir aduzidos.
II DAS RETENÇÕES NA FONTE 
Em relação aos rendimentos de receita financeira, a autoridade equivocou-se, pois, há nos autos, documentos que comprovam a retenção, no valor de R$ 190.657,44, abaixo discriminado:
Rendimento no Banco Panamericano no valor de R$ 23.495,50 e retenção na fonte IRRF no valor de R$ 4.699,10 (fls. 1992);
Rendimento no Banco do Brasil no valor de R$ 11.107,47 e retenção na fonte IRRF no valor de R$ 2.146,91 (fls. 1997/2003);
Rendimento no Banco Unibanco no valor de R$ R$ 2.098,95 e retenção na fonte IRRF no valor de R$ 419,80 (fls. 2006/2008);
Rendimento no Bank Boston no valor de R$ 111.672,76 e retenção na fonte IRRF no valor de R$ 22.334,44 (fls. 1996);
Rendimento no Banco Bradesco no valor de R$ 413.815,61 e retenção na fonte IRRF no valor de R$ 82.763,10 (fls. 2009/2010);
Rendimento no Banco Bradesco no valor de R$ 121.501,76 e retenção na fonte IRRF no valor R$ 24.299,59 (fls. 2009/2010);
Rendimento no Banco Banespa no valor de R$ R$ 3.423,66 e retenção na fonte IRRF no valor de R$ 549,33 (fls. 2013/2024);
Rendimento no Banco Santander no valor de R$ 4.555,17 e retenção na fonte IRRF no valor de R$911,14 (fls. 1994);
Rendimento no Banco Santander no valor de R$ 248.670,28 e retenção na fonte IRRF no valor de R$ 49.733,87 (fls. 1994); e Rendimento do Banco Paulista no valor de R$ 14.000,88 e retenção na fonte IRRF no valor de R$ 2.800,16 fls. 2011.
Total das retenções R$ R$ 190.657,54.
Destarte, elaborou-se a seguinte planilha em relação às retenções sobre receitas financeiras, de acordo com os documentos acostados:

Ou seja, no primeiro trimestre de 2002 tinha o valor de R$ 28.990,84 de retenções sobre receitas financeiras, no segundo trimestre R$ 61.856,08, no terceiro trimestre R$ 67.828,53 e no quarto R$ 31.982,09, totalizando R$ 190.657,54.
Em relação às retenções na fonte sobre rendimento de serviços prestados a terceiros, como se observa nos documentos de fls. 64/1998, houve a devido comprovação, pois as Notas Fiscais são documentos hábeis para comprovar a retenção na fonte, inclusive, pelo próprio destaque da exação.
Assim, consta nos autos, além das referidas Notas Fiscais, planilha (fls. 2.034/2.102) que certifica retenções no valor de R$ 20.950,63 (fls. 2.076), no valor de R$ 21.914,46 (fls. 2.086), e no valor de R$ 42.933,11 (fls. 2.102), perfazendo o total de R$ 85.798,20 em todo o ano calendário de 2002 referente IRRF sobre serviços prestados a terceiros.
III - DA APURAÇÃO DO IRPJ NO ANO CALENDÁRIO DE 2002
III. A PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2002 
Conforme DIPJ em anexo, no primeiro trimestre de 2002, a Recorrente apurou R$ 75.525,33 de IRPJ (página 19, Ficha 12A, linha 01 e 03, menos linha 05).
Utilizou o total das retenções sobre receitas financeiras no valor R$ 28.990,84 e pequena parte das retenções sobre receitas de serviços prestados no valor de R$ 4.140,68, totalizando R$ 33.131,52 de retenções na fonte (linha 13, página 19, Ficha 12A).
O saldo de IRPJ a pagar nesse trimestre foi de R$ 42.393,81 (linha 18).
Sobrou R$ 81.657,52 de retenções sobre serviços prestados, para os trimestres posteriores.
III.B SEGUNDO TRIMESTRE DE 2002 
Já no segundo trimestre de 2002, apurou R$ 67.309,77 de IRPJ (página 19, Ficha 12A, linha 01 e 03, menos linha 05).
Utilizou o total das retenções sobre receitas financeiras no valor R$ 61.856,08 e pequena parte das retenções sobre receitas de serviços prestados no valor de R$ 5.453,69, totalizando R$ 67.309,77 de retenções na fonte (linha 13, página 19, Ficha 12A).
Não houve saldo de IRPJ a pagar nesse trimestre (linha 18).
Sobrou R$ 76.203,83 de retenções sobre serviços prestados, para os trimestres posteriores.
III.C TERCEIRO TRIMESTRE DE 2002 
No terceiro trimestre de 2002, apurou R$ 43.538,97 de IRPJ (página 20, Ficha 12A, linha 01 e 03, menos linha 05).
Utilizou parte das retenções sobre receitas financeiras no valor R$ 43.538,97 (linha 13, página 20, Ficha 12A).
Não houve saldo de IRPJ a pagar nesse trimestre (linha 18).
Como utilizou somente parte das retenções sobre receita financeiras, sobrou R$ 24.289,56 para utilizar em períodos posteriores.
Em relação às retenções sobre serviços prestados, sobrou para os trimestres posteriores o valor de R$ 76.203,83.
III.D QUARTO TRIMESTRE DE 2002 
Por fim, no quarto trimestre de 2002, apurou R$ 47.541,59 de IRPJ (página 20, Ficha 12A, linha 01 e 03, menos linha 05).
Utilizou R$ 96.570,34 de retenções na fonte (linha 13, página 20, Ficha 12A), sendo R$ 31.982,09 de retenções sobre receita financeiras e R$ 64.588,25 de retenções sobre serviços prestados a terceiros.
Logo, houve saldo negativo de IRPJ no valor de R$ -49.028,75 (linha 18), pois o valor das retenções foi maior que o valor do IRPJ devido (linha 01 a 05).
Ainda, sobrou R$ 24.289,56 de retenções sobre receitas financeiras e R$ 11.615,58 de retenções sobre serviços prestados, para utilização em períodos posteriores.
IV - DO DIREITO 
Nos termos do art. 156, II do CTN, a compensação extingue o crédito tributário, senão vejamos: (...)
Nos termos do art. 156, II do CTN, a compensação extingue o crédito tributário, senão vejamos: (...)
Já o art. 170 do CTN, dispõe que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. (...)
No que se refere às retenções sobre serviços prestados, a responsabilidade de entregar a obrigação acessória, para o devido cruzamento de informações, após emitida a NF, é da empresa tomadora do serviço conforme art. 12 da IN/SRF 269/2002, in verbis: (...)
Por outro lado, após emissão da Nota Fiscal de serviços, é dever da Autoridade Pública fiscalizar a entrega de obrigações acessórias.
Imputar à prestadora de serviços a responsabilidade de fiscalizar a entrega de obrigações de terceiros é imputar-lhe ônus excessivo, pois, neste caso, já estaria esse recebendo a menor pelo serviço prestado.
Em relação às retenções na fonte sobre rendimentos financeiros, devidamente comprovadas nos autos do processo administrativo, a Recorrente faz jus ao direito creditório pois este é de clareza hialina.
V - DAS PROVAS 
A Recorrente pretende provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, inclusive a prova documental e eventuais documentos extemporâneos não anexados ao presente recurso por dificuldades impostas pela Pandemia do COVID-19.
VI- DOS PEDIDOS À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a Recorrente seja:
a) Anexada aos autos a DIPJ ano calendário 2002;
b) Suspensa a exigibilidade do crédito tributário nos termos do art. 151, III do Código Tributário Nacional;
c) Acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
A controvérsia nos autos cinge-se ao reconhecimento de direito creditório decorrente de saldo negativo de IRPJ, do 4º trimestre ano-calendário de 2002, no valor de R$ 49.028,75, para a compensação de débitos próprios declarados. 
A autoridade administrativa ao proceder à análise das retenções, no Despacho Decisório, reconheceu o valor de R$ 10.383,64. 
Já a DRJ entendeu por bem reconhecer a parcela de retenção na fonte no montante de R$ 27.342,69. Desse modo, do valor total retido confirmado, no montante de R$ 37.726,33, pode compor o Saldo Negativo de IRPJ do período.
Ocorre que, pela análise efetuada no acórdão de piso, e tendo em vista que o IRPJ devido verificado em DIPJ foi de R$ 47.541,59, apurou-se IRPJ a pagar no valor de R$ 9.815,26

Em suma, apesar das parcelas de retenção na fonte confirmadas, não foi apurado saldo negativo no período, pelo  contrário, haveria saldo a pagar.
Para melhor compreensão, segue transcrito trecho do acórdão de piso:
�III � MÉRITO
 Em pesquisa ao sistema da Receita Federal, Sief-PerDcomp, opção Análise do Crédito - Saldos Negativos - Batimento sob comando do usuário, a análise das parcelas que compõem o saldo negativo informado na declaração em litígio apresentou o seguinte resultado, conforme inserida abaixo a tela do sistema da RFB:
Abaixo, detalham-se as retenções na fonte que compuseram o batimento descrito acima:

Abaixo, detalham-se as retenções na fonte que compuseram o batimento descrito acima:
(...)
Como não foram confirmados em DIRF, as retenções, no montante de R$ 223.326,24, caberia à manifestante comprovar tais valores.
Por oportuno, impende salientar que é ônus da beneficiária do rendimento comprovar que os montantes de IRPJ foram efetivamente retidos pelas fontes pagadoras quando para que a beneficiária possa deduzir o respectivo tributo quando da apuração do resultado do exercício.
Para demonstrar que as retenções realmente ocorreram, a manifestante juntou aos autos cópia notas fiscais às fls. 64/19.88, relativo às receitas de prestação de serviço, Informe de Rendimentos/Extratos Bancários às fls. 1.992/2.024, relativo às receitas financeiras, e planilha consolidando os valores às fls. 2.34/2.102.
Quanto às retenções relativas às receitas de prestação de serviço, as notas fiscais emitidas pela própria manifestante não são documentos hábeis para comprovar a efetiva retenção na fonte nem que as receitas a elas correspondentes compuseram o saldo negativo ora pleiteado.
Vale ressaltar que a manifestante não apresentou o comprovante de retenção na fonte, que é o documento hábil estabelecido pela legislação para fazer prova a seu favor, pelo entendimento do que dispõem os art. 815 e 943 do RIR/1999 e art. 12 da Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 de outubro de 2004. Transcrevem-se a seguir os dispositivos legais citados: (...)
Deste modo, verifica-se que a apresentação do comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora é requisito exigido por lei para que a beneficiária dos rendimentos utilize o IRPJ como antecipação do IRPJ devido ao final do período.
Assim, os valores de retenções na fonte relativos às receitas de prestação de serviço, sob códigos 1708 e 8045, que não foram confirmados em DIRF não tiveram a sua efetividade confirmada pela manifestante.
Já com relação às retenções na fonte relativas às receitas financeiras, sob códigos 3426 e 6800, foram apresentados alguns comprovantes de rendimentos, os quais foram analisados, conforme descritos a seguir.
Antes de mais nada, é importante ressaltar que a apuração do saldo negativo foi relativo ao 4º Trimestre de 2002, ou seja, as antecipações devem se referir ao período em questão.
É importante mencionar que a apuração do saldo negativo de IRPJ é formado pela diferença entre o imposto apurado no final do período deduzido dos valores já antecipados, seja a título de retenções ou de imposto pago, pelo entendimento do art. art. 2º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis: (...)
Nesse sentido, só pode ser deduzida a fonte sobre as receitas que efetivamente foram computadas na determinação do lucro real, que é a base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas.
Analisando-se a DIPJ nº 1270310 transmitida em 27/03/2007, que ainda permanece ativa, observa-se que a contribuinte ofereceu à tributação, no 4º Trimestre de 2002, a título de Outras Receitas Financeiras, o montante de R$ 190.307,92 (Linha 24 da Ficha 06A), sendo deduzida a retenção na fonte, no montante de R$ 96.570,34, na apuração 
do IRPJ a pagar no período (Linha 13 da Ficha 12A), como destacado nas telas inseridas abaixo:


É importante transcrever a legislação que vigia à época em relação à alíquota aplicada aos investimentos financeiros, em especial aos códigos 3426 (Aplicações Financeiras de Renda Fixa - Pessoa Jurídica) e 6800 (Aplicações Financeiras em Fundos de Investimento - Renda Fixa):
"Instrução Normativa SRF nº 25, de 06 de março de 2001
.................................
Art. 1º A incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas aplicações em fundos de investimento, ocorrerá:
...................
Art. 3º O imposto de renda de que tratam os artigos anteriores incidirá à alíquota de vinte por cento, e será retido na data da ocorrência do fato gerador.
.....................
Art. 17. Os rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte por cento.
...................." (grifaram-se)
Assim, considerando uma alíquota de 20% aplicada, em regra, aos códigos 3426 e 6800, com base nos rendimentos no montante de R$ 190.307,92, as retenções na fonte corresponderiam a algo em torno de R$ 38.000,00. E, como destacado na planilha apresentada pela manifestante à fl. 1.991, o valor total retido no ano foi de R$ 190.657,44.
Nesse sentindo, embora a manifestante tenha apresentado valores relativos ao ano-calendário inteiro de 2002, conforme destacado na planilha de fl. 1.991, apenas o que for relativo ao 4º trimestre pode compor o saldo negativo do período.
Assim, com base nos informes de rendimentos apresentados às fls. 1.992/2.024 e planilha de fl. 1.991, elaborou-se a tabela abaixo:

Verificou-se que foi informado na Dcomp uma retenção na fonte no valor de R$ 2.146,91, CNPJ da fonte pagadora 04.061.012/0001-87, sob o código 1708. No entanto, com base no informe de rendimento às fls. 1.997/2.002, constatou-se que o código correto seria 6800, receita sobre aplicação financeira de fundos de investimentos (BB FIX Empresarial).
Também, no mesmo sentido, verificou-se que foi informado na Dcomp uma retenção na fonte no valor de R$ 911,14, CNPJ da fonte pagadora 61.472.676/0001-72, sob o código 1708. No entanto, com base no informe de rendimento à fl. 1.993, constatou-se que o código correto seria 6800, receita sobre aplicação financeira de fundos de investimentos.
Assim, tais valores foram considerados na tabela acima.
As colunas "e" e "f" da tabela acima representam os valores que poderiam compor o saldo negativo do 4º trimestre de 2002, objeto do crédito requerido.
Diante do acima exposto, elaboraram-se as tabelas abaixo detalhando os valores de retenção confirmados:

Assim, tem-se que foi confirmado no Despacho Decisório o valor de R$ 10.383,64 (soma do total da coluna "e" da tabela 5 + total da coluna "d" da tabela 6) e, no presente voto, o valor de R$ 27.342,69 (soma do total da coluna "f" da tabela 5 + do total da coluna "e" da tabela 6), totalizando R$ 37.726,33.
Desse modo, do valor total retido confirmado, no montante de R$ 37.726,33, pode compor o Saldo Negativo de IRPJ do período.
Nesse sentido, o valor confirmado acima, no montante de R$ 37.726,33, deve compor o Saldo negativo de IRPJ, do 4º trim./2002 e, tendo em vista que o(a) IRPJ devido(a) apurado(a) em DIPJ foi de R$ 47.541,59, apura-se o saldo negativo pela seguinte equação exposta na tabela abaixo:

Como visto na tabela acima, com base nas parcelas de retenção na fonte confirmadas, não foi apurado saldo negativo no período. Pelo contrário, haveria saldo a pagar.
IV - CONCLUSÃO 
Do exposto, conclui-se por DAR PROVIMENTO PARCIAL à manifestação de inconformidade para reconhecer a parcela de retenção na fonte no valor de R$ 27.342,69 (total da coluna �f� da tabela 5 + total da coluna �e� da tabela 6) e não reconhecer o direito creditório pleiteado, uma vez que não houve saldo negativo apurado no período.�
Depreende-se do exceto do acórdão de piso que, para a DRJ, o  comprovante de retenção na fonte é o único documento hábil estabelecido pela legislação para fazer prova a favor da Recorrente, in verbis:
�Quanto às retenções relativas às receitas de prestação de serviço, as notas fiscais emitidas pela própria manifestante não são documentos hábeis para comprovar a efetiva retenção na fonte nem que as receitas a elas correspondentes compuseram o saldo negativo ora pleiteado. 
�(...) verifica-se que a apresentação do comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora é requisito exigido por lei para que a beneficiária dos rendimentos utilize o IRPJ como antecipação do IRPJ devido ao final do período.
Assim, os valores de retenções na fonte relativos às receitas de prestação de serviço, sob códigos 1708 e 8045, que não foram confirmados em DIRF não tiveram a sua efetividade confirmada pela manifestante�.
Destarte, nos termos da decisão recorrida, as notas fiscais apresentadas pela Recorrente não foram consideradas suficientes para demonstração do direito creditório oriundo de retenção de imposto que compõe o saldo negativo do IRPJ.
Por sua vez, a Recorrente, em razões recursais, buscando a reforma do acórdão de piso, assim alegou, que  restou devidamente comprovado, pelos documentos apresentados, o direito creditório pleiteado.
Neste contexto, em pese a decisão recorrida ter feito análise pormenorizada dos fatos e de alguns documentos, entendo que razão assiste à Recorrente e , de fato, na hipótese de a fonte pagadora não fornecer o comprovante anual de retenção, sua prova pode se dar por outros meios previstos na legislação tributária, para fins de apuração de reconhecimento de direito creditório. Explique-se.
Inicialmente, em relação à dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislação prevê que a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. Para tanto, estão obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos.
Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período (art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
Ademais, o Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Assim, percebe-se que o voto condutor do acórdão de piso, para a negativa do reconhecimento integral do direito creditório pleiteado, considerou serem os únicos documentos hábeis para tal comprovação, a apresentação de o comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora.
Essa questão é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre com frequência a não localização das retenções nos sistemas do Fisco e a interessada não apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram as retenções. Para ter direito a efetuar a compensação dos créditos a legislação de regência da matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retenção, emitido em seu nome pela fonte pagadora, senão vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.
Por outro lado, caso a fonte pagadora não encaminhe as informações de retenção ao Fisco, o beneficiário do pagamento, e que teve as retenções, fica sujeito ao não reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorrência daquelas retenções, ficando sujeita a não homologação de eventuais compensações em que utilizar aqueles tributos retidos. É fato que é um direito do beneficiário do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissão do Informe de Rendimentos.
Contudo, forçoso reconhecer que o beneficiário do pagamento não tem gestão sobre o comportamento da fonte pagadora. Como não tem o poder de enforcement detido pelo Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retenções por outros meios.
Neste sentido, para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, aplica a Súmula CARF 143, os contribuintes podem comprovar por quaisquer meios de prova as retenções que dão sustentação à formação do crédito reivindicado, não sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como única forma de demonstrar o crédito. 
No caso sob exame, a Recorrente também carreou aos autos documentos comprobatórios da composição das Notas Fiscais recebidas, as próprias Notas Fiscais, Extratos Bancários e o Livro Razão do período em discussão. E em meu sentir, os documentos apresentados pela Recorrente podem e devem ser analisados objetivando à comprovação da parcela do direito creditório em litígio, nos termos a Súmula CARF nº 143.
Logo, o sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega.
Destarte, entendo que é preciso o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. 
Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho não havendo que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Havendo dúvidas em relação ao que foi juntado ou a necessidade de juntada de outros documentos fiscais e contábeis da empresa, deve a Recorrente ser intimada para esclarecimentos e apresentação de documentos.
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito remanescente, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos para comprovar a existência do crédito.
Ante o exposto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a produção de provas.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Processo n° 10880.996049/2011-16

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata o presente de recurso voluntario interposto em face de Acordao n° 12-
106.570, proferido em 28 de marco de 2019, pela 12 Turma da DRJ/RJO que julgou parcialmente
procedente a manifestacdo de inconformidade, reconhecendo o direito creditério no montante de

R$ 27.342,69.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasidao do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:

DESPACHO DECISORIO

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho
Decisério com nimero de rastreamento 013608483 (fl. 37), emitido eletronicamente em

2/12/2011,

referente

ao créd

ito

35216.65259.270307.1.7.02-8979 (fl..02/36).

Tabela 1 — Relacdo de Dcomp

demonstrado

no

PER/DCOMP

nO

Per/Dcomp em litigio relacionados ao mesmo crédito
26494 .78615.270307.1.7.02-1294
35216.65259 270307.1.7.02-8979

29635.77438.270307.1.7.02-8947

34411.50682.090410.1.7.02-3705

Os valores das parcelas de composi¢do do crédito informados no PER/DCOMP e o0s
valores confirmados pelo Fisco foram assim discriminados no Despacho Decisdrio:

Tabela 2 — Parcelas que compuseram o saldo negativo

PARC CREDITO

IR EXTERIOR

RETENCOES FONTE

PAGAMENTOS

ESTIM.COMP

ESTIM.PARCELADAS

SOMA PARC.CRED

PER/DCOMP

0,00

233.769,57

0,00

0,00

0,00

233.768,57

CONFIRMADAS

0,00

10.383 .64

0,00

0,00

0,00

10.383,64

O tipo do crédito utilizado é Saldo negativo de IRPJ, do 4° trim./2002.

Conforme DIPJ e PER/DCOMP, o valor desse saldo negativo seria igual a R$
49.028,75. No despacho, foi reconhecido R$ 0,00.

Como enquadramento legal sdo citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei n.°
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional — CTN); § 1° do art. 6° e
art. 74 da Lei n.° 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4° e art. 36 da IN RFB n.° 900, de
30 de dezembro de 2008.

O detalnamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado
“Despacho Decisorio - Andlise de Crédito” (fls. 39/42).

Cientificada da decisdo em 19/12/2011, conforme documento a fl. 2.111, apresentou
manifestacdo de inconformidade em 18/01/2012 com suas razdes de discordancia as fls.
44/46.

Alega, em linhas gerais, que havia o crédito decorrente de saldo negativo, oriundo de
retengdes na fonte devidamente comprovadas, conforme documentos acostados aos
autos as fls. 64/2.102.”
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Por sua vez, a 1* Turma da DRJ/RJO julgou parcialmente procedente a
manifestacdo de inconformidade para reconhecer a parcela de retencdo na fonte no valor de R$
27.342,69.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario com o0s seguintes
argumentos:

I - DOS FATOS

A Recorrente, conforme documento de fls. 51/62, tem como objeto social a prestacdo de
servicos de comissaria de despachos aduaneiros; o transporte, agenciamento,
consolidacéo, e desconsideracdo de cargas aéreas, maritimas, nacionais e internacionais;
a prestacdo de servicos OTM - Operador de Transporte Multimodal; a assessoria e
consultoria em geral, bem como a participa¢do de em outras sociedades como sécia ou
acionista.

No ano de 2002, origem do crédito que se discute, apurava seus tributos com base no
Lucro Real Trimestral.

De acordo com o objeto social supra, estava sujeita a incidéncia do imposto na fonte, a
aliquota de um e meio por cento, nos termos do art. 647, item 6 e 36 do RIR/9999,
atualmente revogado.

Assim, apurou Saldo Negativo de IRPJ no valor de R$ -49.028,75, pois 0 imposto a
recolher deveria ser de R$ 47.541,59, mas foi pago por antecipagdo R$ 96.570,34
(IRRF fonte).

Compbds o referido Saldo Negativo de IRPJ a importéncia de R$ 233.769,57 referente
retengdes de importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas pela prestacdo de
servigos e pela receita financeira em instituigdes bancérias (conforme PERDCOMP fis.
02/36).

Logo, apurado o saldo credor (SALDO NEGATIVO DE IRPJ), fez os seguintes pedidos
de compensacéo:

PERDCOMP 35216.65259.270307.1.7.02-8979 Compensou IRPJ cddigo 0220 3°
trim/2003 no valor de R$ 12.835,06 E CSLL codigo 6012 3° trim/2003 no valor de R$
6.947,36

PERDCOMP 29635.77438.270307.1.7.02-8947 Compensou PIS cédigo 6912 outubro
2003 no valor de R$ 4.512,57 E COFINS c6digo 2172 outubro 2003 no valor de R$
8.204,68

PERDCOMP 26494.78615.270307.1.7.02-1294 Compensou PIS codigo 6912
novembro 2003 no valor de R$ 4.699,01 E COFINS cddigo 2172 novembro 2003 no
valor de R$ 8.543,66

E PERDCOMP 34411.50682.090410.1.7.02-3705 Compensou PIS c6digo 6912 junho
2007 no valor de R$ 537,26 E COFINS co6digo 5856 junho 2007 no valor de R$
18.449,44

Contudo, recebeu Despacho Decisorio (fls.37), o qual ndo homologou os referidos
PERDCOMP'S por ndo confirmagdo das retengdes na fonte no valor R$ 223.385,93 (fls
39/42), referente os IRRF de servicos prestados e rendimento financeiros.
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Apresentou-se Manifestacdo de Inconformidade (fls. 44/46), acostando aos autos as
referidas Notas Fiscais de Servicos Prestados {fls. 64/1.998), com os destaques das
devidas retencdes na fonte, bem como informes de rendimento bancéarios e/ou extratos
(fls. 1992/2024), comprovando-se, entdo, as retencdes na fonte do Imposto de Renda.

No julgamento da Manifestacdo de Inconformidade (fls. 2.114/2.128), a autoridade, em
resumo, nao reconheceu as Notas Fiscal com destaque de IR como documento habil a
comprovar as retengdes na fonte referente os servicos prestados (fls. 2.123).

Ainda, em relacdo aos rendimentos financeiros, ignorou os informes de rendimento e
extratos anexados (fls. 1.992/2.024), desconsiderando as retencdes na fonte
devidamente comprovadas no valor R$ 190.657,40.

Assim, a decisdo ndo merece prosperar, pelos fatos ora narrados e pelos fundamentos de
direito a seguir aduzidos.

Il DAS RETENCOES NA FONTE

Em relacdo aos rendimentos de receita financeira, a autoridade equivocou-se, pois, ha
nos autos, documentos que comprovam a retencdo, no valor de R$ 190.657,44, abaixo
discriminado:

Rendimento no Banco Panamericano no valor de R$ 23.495,50 e retencdo na
fonte IRRF no valor de R$ 4.699,10 (fls. 1992);

¢ Rendimento no Banco do Brasil no valor de R$ 11.107,47 e retencdo na fonte
IRRF no valor de R$ 2.146,91 (fls. 1997/2003);

¢ Rendimento no Banco Unibanco no valor de R$ R$ 2.098,95 e retencgéo na fonte
IRRF no valor de R$ 419,80 (fls. 2006/2008);

e Rendimento no Bank Boston no valor de R$ 111.672,76 e retencdo na fonte
IRRF no valor de R$ 22.334,44 (fls. 1996);

¢ Rendimento no Banco Bradesco no valor de R$ 413.815,61 e retencdo na fonte
IRRF no valor de R$ 82.763,10 (fls. 2009/2010);

e Rendimento no Banco Bradesco no valor de R$ 121.501,76 e retengdo na fonte
IRRF no valor R$ 24.299,59 (fls. 2009/2010);

¢ Rendimento no Banco Banespa no valor de R$ R$ 3.423,66 e retencdo na fonte
IRRF no valor de R$ 549,33 (fls. 2013/2024);

e Rendimento no Banco Santander no valor de R$ 4.555,17 e retencdo na fonte
IRRF no valor de R$911,14 (fls. 1994);

¢ Rendimento no Banco Santander no valor de R$ 248.670,28 e retencéo na fonte
IRRF no valor de R$ 49.733,87 (fls. 1994); e Rendimento do Banco Paulista
no valor de R$ 14.000,88 e retencdo na fonte IRRF no valor de R$ 2.800,16
fls. 2011.

Total das retengdes R$ R$ 190.657,54.
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Destarte, elaborou-se a seguinte planilna em relagdo as retengdes sobre receitas
financeiras, de acordo com os documentos acostados:
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Ou seja, no primeiro trimestre de 2002 tinha o valor de R$ 28.990,84 de reten¢des sobre
receitas financeiras, no segundo trimestre R$ 61.856,08, no terceiro trimestre R$
67.828,53 e no quarto R$ 31.982,09, totalizando R$ 190.657,54.

Em relacdo as retencBes na fonte sobre rendimento de servigos prestados a terceiros,
como se observa nos documentos de fls. 64/1998, houve a devido comprovacdo, pois as
Notas Fiscais sdo documentos hébeis para comprovar a retengdo na fonte, inclusive,
pelo proprio destaque da exagéo.

Assim, consta nos autos, além das referidas Notas Fiscais, planilha (fls. 2.034/2.102)
que certifica reten¢bes no valor de R$ 20.950,63 (fls. 2.076), no valor de R$ 21.914,46
(fls. 2.086), e no valor de R$ 42.933,11 (fls. 2.102), perfazendo o total de R$ 85.798,20
em todo o ano calendério de 2002 referente IRRF sobre servigos prestados a terceiros.

111 - DA APURACAO DO IRPJ NO ANO CALENDARIO DE 2002
I11. APRIMEIRO TRIMESTRE DE 2002

Conforme DIPJ em anexo, no primeiro trimestre de 2002, a Recorrente apurou R$
75.525,33 de IRPJ (pagina 19, Ficha 12A, linha 01 e 03, menos linha 05).

Utilizou o total das retencbes sobre receitas financeiras no valor R$ 28.990,84 e
pequena parte das retengdes sobre receitas de servigcos prestados no valor de R$
4.140,68, totalizando R$ 33.131,52 de reten¢des na fonte (linha 13, pégina 19, Ficha
12A).

O saldo de IRPJ a pagar nesse trimestre foi de R$ 42.393,81 (linha 18).

Sobrou R$ 81.657,52 de retencGes sobre servicos prestados, para 0s trimestres
posteriores.
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111.B SEGUNDO TRIMESTRE DE 2002

J& no segundo trimestre de 2002, apurou R$ 67.309,77 de IRPJ (pagina 19, Ficha 12A,
linha 01 e 03, menos linha 05).

Utilizou o total das retengBes sobre receitas financeiras no valor R$ 61.856,08 e
pequena parte das retencdes sobre receitas de servicos prestados no valor de R$
5.453,69, totalizando R$ 67.309,77 de retencBes na fonte (linha 13, pagina 19, Ficha
12A).

Né&o houve saldo de IRPJ a pagar nesse trimestre (linha 18).

Sobrou R$ 76.203,83 de retencdes sobre servicos prestados, para os trimestres
posteriores.

111.C TERCEIRO TRIMESTRE DE 2002

No terceiro trimestre de 2002, apurou R$ 43.538,97 de IRPJ (pagina 20, Ficha 12A,
linha 01 e 03, menos linha 05).

Utilizou parte das retencdes sobre receitas financeiras no valor R$ 43.538,97 (linha 13,
pagina 20, Ficha 12A).

N4o houve saldo de IRPJ a pagar nesse trimestre (linha 18).

Como utilizou somente parte das retengdes sobre receita financeiras, sobrou R$
24.289,56 para utilizar em periodos posteriores.

Em relacdo as retencdes sobre servicos prestados, sobrou para 0s trimestres posteriores
o0 valor de R$ 76.203,83.

111.D QUARTO TRIMESTRE DE 2002

Por fim, no quarto trimestre de 2002, apurou R$ 47.541,59 de IRPJ (pégina 20, Ficha
12A, linha 01 e 03, menos linha 05).

Utilizou R$ 96.570,34 de retengdes na fonte (linha 13, pagina 20, Ficha 12A), sendo R$
31.982,09 de retencOes sobre receita financeiras e R$ 64.588,25 de retengBes sobre
servigos prestados a terceiros.

Logo, houve saldo negativo de IRPJ no valor de R$ -49.028,75 (linha 18), pois o valor
das retencdes foi maior que o valor do IRPJ devido (linha 01 a 05).

Ainda, sobrou R$ 24.289,56 de retengdes sobre receitas financeiras e R$ 11.615,58 de
retencBes sobre servicos prestados, para utilizacdo em periodos posteriores.

IV - DO DIREITO

Nos termos do art. 156, Il do CTN, a compensagdo extingue o crédito tributario, sendo
vejamos: (...)

Nos termos do art. 156, Il do CTN, a compensacao extingue o crédito tributério, sendo
vejamos: (...)

Ja o art. 170 do CTN, dispde que a lei pode, nas condices e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa,
autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica. (...)
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No que se refere as retengdes sobre servicos prestados, a responsabilidade de entregar a
obrigacéo acessoria, para o devido cruzamento de informagdes, apds emitida a NF, é da
empresa tomadora do servi¢o conforme art. 12 da IN/SRF 269/2002, in verbis: (...)

Por outro lado, ap6s emissdo da Nota Fiscal de servicos, é dever da Autoridade Publica
fiscalizar a entrega de obrigagdes acessorias.

Imputar a prestadora de servicos a responsabilidade de fiscalizar a entrega de obrigacdes
de terceiros é imputar-lhe 6nus excessivo, pois, neste caso, ja estaria esse recebendo a
menor pelo servico prestado.

Em relacdo as retencBes na fonte sobre rendimentos financeiros, devidamente
comprovadas nos autos do processo administrativo, a Recorrente faz jus ao direito
creditério pois este é de clareza hialina.

V - DAS PROVAS
A Recorrente pretende provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em
direito, inclusive a prova documental e eventuais documentos extemporaneos ndo

anexados ao presente recurso por dificuldades impostas pela Pandemia do COVID-19.

VI- DOS PEDIDOS A vista de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e
improcedéncia da agdo fiscal, espera e requer a Recorrente seja:

a) Anexada aos autos a DIPJ ano calendéario 2002;

b) Suspensa a exigibilidade do crédito tributario nos termos do art. 151, 111 do Cédigo
Tributério Nacional;

c) Acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito
fiscal reclamado.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

A controvérsia nos autos cinge-se ao reconhecimento de direito creditério
decorrente de saldo negativo de IRPJ, do 4° trimestre ano-calendario de 2002, no valor de R$
49.028,75, para a compensacdo de débitos proprios declarados.

A autoridade administrativa ao proceder a analise das retengdes, no Despacho
Decisério, reconheceu o valor de R$ 10.383,64.
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Ja a DRJ entendeu por bem reconhecer a parcela de retencdo na fonte no montante
de R$ 27.342,69. Desse modo, do valor total retido confirmado, no montante de R$ 37.726,33,
pode compor o Saldo Negativo de IRPJ do periodo.

Ocorre que, pela anélise efetuada no acordao de piso, e tendo em vista que o IRPJ
devido verificado em DIPJ foi de R$ 47.541,59, apurou-se IRPJ a pagar no valor de R$ 9.815,26

Tabela 7 - Saldo Negative Apurado

DIPJ Crédito IRPJ a Pagar
Confirmado
IRPJ Devido(a)
(a) (b} fc)=(a)-(b)
47.541, 59 37.726,33 9.815,26

Em suma, apesar das parcelas de retencdo na fonte confirmadas, ndo foi apurado
saldo negativo no periodo, pelo contrério, haveria saldo a pagar.

Para melhor compreensao, segue transcrito trecho do acérddo de piso:
“IIl - MERITO
Em pesquisa ao sistema da Receita Federal, Sief-PerDcomp, opcéo Andlise do Crédito
- Saldos Negativos - Batimento sob comando do usudrio, a analise das parcelas que
compdem o saldo negativo informado na declaracdo em litigio apresentou o seguinte
resultado, conforme inserida abaixo a tela do sistema da RFB:

Abaixo, detalham-se as retencGes na fonte que compuseram o batimento descrito acima:

@F‘ERIDCOMF’ - Analise do Crédito - 3aldos Negativos -Batimento sob comando do usuaric
CHPJ Detentor do Crédito) 51656.330 Nome Empresarial [BRASPORT ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERICR LTDA Créito [RPJ
pEwanp\ 35216.65259.270307.1.7.02-8979 PA Analisado \-l 0. rimestre de 2002 - 01/10/2002 3 31112/2002  Tributacde |Rea\
Bisicos I Dados DIP] | Parcelas Confirmad...  Parcelas Nao Confir.. | Inconsisténcias Det.. | Hisidrica S\tr'Mnl} PERIDCOMP Relaci 1
Quadrs Resumo - Parcelas de Composicio do Crédita
Valor Ndo
alor Total ‘alor Confirmado ‘valor Total Valor Totel Née
Parcela Informado Confirmado SCC Integralmente SCC  Confirmado Confimado
|R EXTERIOR | 0,00 000] 0,00 0,00 0,00
[RETENGOES FONTE | 233.769,57 | 496517 5.478,16 | 1044333 22332624
[PacamENTOS [ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
[PAGAMENTOS PN | 0,00 0,00] 0,00 0,00] 0,00
|zsT. PaRCELADAS | 0,00 0,00/ 0,00 0,00] 0,00
|EsT. comp. sPrROC. | 0.00] 0,00/ 0,00 0.00] 0,00
[DENAISEST. COMP. | 0,00 0,00/ 0,00 0,00 0,00
[EST. comp. cipGTO | 0,00/ 0,00/ 0,00/ 0,00/ 0,00
[roTaL | 233.769,57 | 496517 | 547816 | 10.443,33 22332624

Abaixo, detalham-se as retenc6es na fonte que compuseram o batimento descrito acima:

()

Como ndo foram confirmados em DIRF, as retengdes, no montante de R$ 223.326,24,
caberia a manifestante comprovar tais valores.

Por oportuno, impende salientar que é 6nus da beneficiaria do rendimento comprovar
que os montantes de IRPJ foram efetivamente retidos pelas fontes pagadoras quando
para que a beneficiaria possa deduzir o respectivo tributo quando da apuragdo do
resultado do exercicio.

Para demonstrar que as retengdes realmente ocorreram, a manifestante juntou aos autos
clpia notas fiscais as fls. 64/19.88, relativo as receitas de prestacdo de servigo, Informe
de Rendimentos/Extratos Bancérios as fls. 1.992/2.024, relativo as receitas financeiras,
e planilha consolidando os valores as fls. 2.34/2.102.
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Quanto as retencOes relativas as receitas de prestacdo de servico, as notas fiscais
emitidas pela propria manifestante ndo sdo documentos habeis para comprovar a efetiva
retencdo na fonte nem que as receitas a elas correspondentes compuseram o saldo
negativo ora pleiteado.

Vale ressaltar que a manifestante ndo apresentou o comprovante de retengdo na fonte,
que é o documento habil estabelecido pela legislagdo para fazer prova a seu favor, pelo
entendimento do que dispdem os art. 815 e 943 do RIR/1999 e art. 12 da Instrucéo
Normativa SRF n°® 459, de 17 de outubro de 2004. Transcrevem-se a seguir 0S
dispositivos legais citados: (...)

Deste modo, verifica-se que a apresentacdo do comprovante de retencdo emitido pela
fonte pagadora é requisito exigido por lei para que a beneficiaria dos rendimentos utilize
o IRPJ como antecipacédo do IRPJ devido ao final do periodo.

Assim, os valores de retengdes na fonte relativos as receitas de prestacdo de servico, sob
cédigos 1708 e 8045, que ndao foram confirmados em DIRF ndo tiveram a sua
efetividade confirmada pela manifestante.

J& com relagdo as retencdes na fonte relativas as receitas financeiras, sob cddigos 3426 e
6800, foram apresentados alguns comprovantes de rendimentos, os quais foram
analisados, conforme descritos a seguir.

Antes de mais nada, é importante ressaltar que a apuracdo do saldo negativo foi relativo
ao 4° Trimestre de 2002, ou seja, as antecipacBes devem se referir ao periodo em
questéo.

E importante mencionar que a apuracdo do saldo negativo de IRPJ é formado pela
diferenca entre o imposto apurado no final do periodo deduzido dos valores ja
antecipados, seja a titulo de retencdes ou de imposto pago, pelo entendimento do art. art.
2°, da Lei n®9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis: (...)

Nesse sentido, s6 pode ser deduzida a fonte sobre as receitas que efetivamente foram
computadas na determinagéo do lucro real, que é a base de calculo do imposto de renda
das pessoas juridicas.

Analisando-se a DIPJ n® 1270310 transmitida em 27/03/2007, que ainda permanece
ativa, observa-se que a contribuinte ofereceu a tributacdo, no 4° Trimestre de 2002, a
titulo de Outras Receitas Financeiras, 0 montante de R$ 190.307,92 (Linha 24 da Ficha
06A), sendo deduzida a retencdo na fonte, no montante de R$ 96.570,34, na apuracdo

do IRPJ a pagar no periodo (Linha 13 da Ficha 12A), como destacado nas telas
inseridas abaixo:

__ IRPJ,IRPJCONS, CONSULTA ( CONSULTA DECLARACOES IRPJ )

18/03/2019 12:53 CONSULTA DECLARACAO - DIPJ/2003 USUARIO: LAERCIO

CNPJ: 51.556.330/0001-07 L.REAL AC - 2002 RF- 08 DECL.- 1270310 DV - 36
QUADRC DE EVENTOS PAG: 01 / 01

EVENTO DATA SITUACAO NA MALHA MOTIVO

RECEPCAD 27/03/2007

CARGA 27/03/2007

MALHA CADAST/RETIF 27/03/2007 LIBERADA VIA BATCH DECLARACAOQ RETIFICADOERA
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22

14.
15.
le.
17.
18.
19.
20.
21.

23.
24.
25.
26.

_ IRPJ,IRPJCONS, CONSULTA ( CONSULTA DECLARACOES IRPJ )
25/03/2019 11:52 CONSULTA DECLARACAC - DIPJ/2003 USUARIO: LAERCIO
CNPJ: 51.556.330/0001-07 L.REAL AC - 2002 RF- 08 DECL.- 1270310 DV - 36
PAG: 02 / 0S5
FICHA 06A - DEMONSTRACAC DO RESULTADO - PJ GERAL/CORRETORA
TRIMESTRE 4
VALOR

(-)PIS/PASEP 8.651,02
(-)Iss 36.691,57
(-)DEMAIS IMP.E CONTR.INCID.S/VENDAS E SERVICOS 0,00
RECEITA LIQUIDA DAS ATIVIDADES 818.356,61
(-)CUSTO DOS BENS E SERVICOS VENDIDOS 0,00
LUCRO BRUTO 818.356,61
VARIACOES CAMBIAIS ATIVAS 0,00
GANHOS AUFER.NO MERC.DE REN.VARIAVEL,EXC.DAY-TRADE 0,00
.GANHOS EM OPERACOES DAY-TRADE 0,00
RECEITAS DE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO 0,00
QUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS 190.307,92
GANHOS NA ALIEN. DE PARTIC. NAO INTEG.DO ATIVO PERM. 0,00
RESULTADOS POSITIVOS EM PARTICIPACOES SOCIETARIAS 0,00

_ IRPJ,IRPJCONS, CONSULTA ( CONSULTA DECLARACOES IRPJ )
25/03/2019 11:53 CONSULTA DECLARACAO - DIPJ/2003 USUARIO: LAERCIO
CNPJ: 51.556.330/0001-07 L.REAL AC - 2002 RF- 08 DECL.- 1270310 DV - 36

FICHA 12A - CALCULO DO IR SOBRE O LUCRO REAL - PJ GERAL/CORRETORA

11.
12.
13.
14.
A5.
16.
17
18.

PAG: 02 / 02

TRIMESTRE 4

VALOR
(-)REDUCAQO POR REINVESTIMENTO 0,00
(-)IMP. PAGO NO EXTER.S/LUC.,REND.E GANHOS DE CAP. 0,00
(-) IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 96.570,34
(-)IMP. DE RENDA RETIDO NA FONTE POR ORGAO PUBLICO 0,00
(-) IMPOSTO PG INCID.SOBRE GANHOS NO MERC.DE REN.VAR. 0,00
(-) IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA 0,00
(-) PARCEL.FORMALIZADO DE IR SOBRE BASE CALC.ESTIMADA 0,00
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -49.028,75

E importante transcrever a legislagio que vigia & época em relacdo a aliquota aplicada
aos investimentos financeiros, em especial aos codigos 3426 (Aplicacdes Financeiras de
Renda Fixa - Pessoa Juridica) e 6800 (AplicacBes Financeiras em Fundos de
Investimento - Renda Fixa):

"Instrucdo Normativa SRF n° 25, de 06 de mar¢o de 2001

Art. 1° A incidéncia do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos
por qualquer beneficiario, inclusive pessoa juridica isenta, nas aplicacbes em
fundos de investimento, ocorrera:

Art. 3° O imposto de renda de que tratam os artigos anteriores incidira a aliquota
de vinte por cento, e sera retido na data da ocorréncia do fato gerador.
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Art. 17. Os rendimentos produzidos por aplica¢Bes financeiras de renda fixa,
auferidos por qualquer beneficiario, inclusive pessoa juridica isenta, sujeitam-se
a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota de vinte por cento.

.................... " (grifaram-se)

Assim, considerando uma aliquota de 20% aplicada, em regra, aos codigos 3426 e 6800,
com base nos rendimentos no montante de R$ 190.307,92, as retengBes na fonte
corresponderiam a algo em torno de R$ 38.000,00. E, como destacado na planilha
apresentada pela manifestante a fl. 1.991, o valor total retido no ano foi de R$
190.657,44.

Nesse sentindo, embora a manifestante tenha apresentado valores relativos ao ano-
calendario inteiro de 2002, conforme destacado na planilha de fl. 1.991, apenas o que
for relativo ao 4° trimestre pode compor o saldo negativo do periodo.

Assim, com base nos informes de rendimentos apresentados as fls. 1.992/2.024 e
planilha de fl. 1.991, elaborou-se a tabela abaixo:

Tabela 4 - Reten¢des relativas as Receitas Financeiras

Fonte Pagadora CNPJ Re'fr'lg?”m IRRF Anual Re’;ﬂ'T'gren""" 4'5#; Comprovante
() (b) (c) (@ () n (g)
Banco Panamericano 55285 411/0001-13| 2349550  4.699,10 2349550 469910 7. 1992
Banco do Brasil 04.061012/0001 87| 11107.47| 214631 545277 1 p30.54] 15 1.997/2.002
Banco Unibanco 33.700.394/0001-40| _ 2.038,95] 219,80 550,44 110:03 fl. 2.006
Bank Boston 60394 073/0001-04 11167270 2230444 3504707 ; g0z M 1996
Banco Bradesco S/A 0.746.948/000112]  413.815,61 82.763,10 0,00 000 T 2010
Banco Bradesco S/A 60746946/0001-12 12150176 2429959 1537744 5 7o 4ol A 200972010
Banco Banespa 61.411633/0001 87| 3.423,66 54933 TAT189 g ag 1201372024
[Banco Santander 61.472.676/0001-72]  4.555,77] 511,14 0,00 o:no fl.1993
Banco Santander 61472676/000172| 24867028 49.733.87  75461.74 1509254 1 1993
Banco Paulsia 1.820817/0001 09| 14.000,83]  2.800,16 37140 74080 T 2010
Total 95434264 1900657,44 159.910,97 31.982,10

* Valor Ja confirmado no Despacho Decisono

Verificou-se que foi informado na Dcomp uma retencdo na fonte no valor de R$
2.146,91, CNPJ da fonte pagadora 04.061.012/0001-87, sob o codigo 1708. No entanto,
com base no informe de rendimento as fls. 1.997/2.002, constatou-se que o cédigo
correto seria 6800, receita sobre aplicacdo financeira de fundos de investimentos (BB
FIX Empresarial).

Também, no mesmo sentido, verificou-se que foi informado na Dcomp uma retengdo na
fonte no valor de R$ 911,14, CNPJ da fonte pagadora 61.472.676/0001-72, sob o
cbdigo 1708. No entanto, com base no informe de rendimento a fl. 1.993, constatou-se
que o codigo correto seria 6800, receita sobre aplicacdo financeira de fundos de
investimentos.

Assim, tais valores foram considerados na tabela acima.

As colunas "e" e "f" da tabela acima representam os valores que poderiam compor o
saldo negativo do 4° trimestre de 2002, objeto do crédito requerido.

Diante do acima exposto, elaboraram-se as tabelas abaixo detalhando os valores de
retencdo confirmados:
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Tabela 5 - Parcelas de Retencéio na Fonte Confirmadas (Receitas Financeiras)

CNPJ Fonte Pagadora|  Fonte Pagadora ggg«ie?ig re\éa%] nﬁoSré_s"S:Sﬁu Cor:;f:::;do gﬁﬂ;‘g‘;ﬁ Rendimento
DCOMP | Decisério | no Voto
@) b) © @) 0] 0| (@FErn | ()

04.061.012/0001-g7 [Banco do Brasil 5800 2.146,91 0,000 1.030,54 103054 515277
33.700.394/0001-4p [Panco Unibanco 6800 428,87 0,00 110,08 110,08 550,44
59.285.411/0001-13_[Panco Panamericano 3426 4699,10|  4.699,10 0,00 469910  23.49550
60,394 079/0001-D4 [PaNk Boston 6800 | 2233444 oool 700938 700938  35047.07
60.746.948/0001-12_[Fanco Bradesco S/A 3426 | 82.763,1 0,00 0.00 0,00 0,00
60 746 948/0001-12 [Panco Bradesco S/A 6800 | 2429959 000| 307548 307548  15377.44
61.411.633/0001-87 _[Panco Banespa 6800 490,96| 0,00 222 38 222,38 1.111,99
61472 676/0001-72 [Panco Santander 5800 911,14) 0,00 0,00 0,00 0,00
§1.472.676/0001-72 [Panco Santander 6800 | 49.733,87 0,00 15.092,34 15.092,34  75.461.74
£1.820.817/0001-09 [PANCO Paulisla 5800 2 800,16 0,00 742,80 742,80 3.714,02
Total 190.608,14]  4.699,10| 27.283,00 31.982,10] 159.910,97

Tabela 6 - Parcelas de Retencéo na Fonte Confirmadas (Receita de Prestacio de Servigos)

cnvronepouiors | GO0 |Varerg | cotmato o |var Gt | 1ot ot
(a) (b) () (@) (&) (=(d)+(e)

00.281.228/0001-0 1708 80,44 25,00 0,00 25,00,
00.387.111/0001-00) 1708 20,45| 20,45 0,00 20,45
00 626 948/0001-57| 1708 120,81 120,81 0,00 120,81
00.637.966/0001-34) 1708 630,77 156,59 0,00 156,59
01.933.349/0001-49 1708 714,92] 94, 46| 0,00 94 46|
02.558.115/0001-21 1708 1,31 0,00 131 1,31
02 .558.129/0001-45 1708 0,86 0,00 0,86 0,86
02.558.132/0001-69 1708 3,84 0,00 3.84] 3,84
02 .558.157/0001-62] 1708 42 78| 0,00 42 78| 42 78|
02.570.688/0001-70) 1708 10,90 0,00 10.90| 10,90
02.663.610/0001-53 1708 6.316,24 465,70 0,00 465,70
03 874 694/0001-84 1708 15,00 15,00 0,00 15,00
04.115.363/0001-23 1708 449 38 131,79 0,00| 131,75
04.163.703/0001-91 1708 39,51 39,51 0,00 39,51
04.579.360/0001-40 1708 26,44 10,19 0,00 10,19
43 704 253/0001-59 1708 35,83 15,08 0,00 15,08
43 948 405/0001-69 1708 804,83 216,69 0,00 216,69
45 050 663/0001-59 1708 702550 3140, 46| 0,00 3.140 46|
47 454 467/0001-7H 1708 49,97 27,76 0,00 27, 76|
59.159.665/0001-95 1708 10,61 10,61 0,00 10,61
60.397.775/0001-74) 1708 2.627.40 900,05 0,00 500,05|
61.149.886/0001-24) 1708 640,07 20,47 0,00 20 47|
61451 431/0001-69 1708 401,82 35,12 0,00 35,12
61.522.173/0001-64 1708 944 69| 212,94 0,00 212,94
65.573.602/0001-83 1708 289,35 25,90 0,00 25,90

Total 21.303,72 5.684, 54| 59,69 5.744,23

* Valores confirmados em DIRF - Batimento SCC (vide Tabela 3 deste voto)

Assim, tem-se que foi confirmado no Despacho Decisério o valor de R$ 10.383,64
(soma do total da coluna "e" da tabela 5 + total da coluna "d" da tabela 6) e, no presente
voto, o valor de R$ 27.342,69 (soma do total da coluna "f" da tabela 5 + do total da

coluna "e" da tabela 6), totalizando R$ 37.726,33.

Desse modo, do valor total retido confirmado, no montante de R$ 37.726,33, pode

compor o Saldo Negativo de IRPJ do periodo.

Nesse sentido, o valor confirmado acima, no montante de R$ 37.726,33, deve compor o
Saldo negativo de IRPJ, do 4° trim./2002 e, tendo em vista que o(a) IRPJ devido(a)
apurado(a) em DIPJ foi de R$ 47.541,59, apura-se o saldo negativo pela seguinte

equacdo exposta na tabela abaixo:
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Tabela 7 - Saldo Negativo Apurado
DIPJ Crédito IRPJ a Pagar
Confirmado

IRPJ Devido(a)
(a) (b) (c)=(a)-(b)
47 541,59 37.726,33 9.815,26

Como visto na tabela acima, com base nas parcelas de retencdo na fonte confirmadas,
ndo foi apurado saldo negativo no periodo. Pelo contrario, haveria saldo a pagar.

IV - CONCLUSAO

Do exposto, conclui-se por DAR PROVIMENTO PARCIAL a manifestacdo de
inconformidade para reconhecer a parcela de retencdo na fonte no valor de R$
27.342,69 (total da coluna “f” da tabela 5 + total da coluna “e” da tabela 6) e ndo
reconhecer o direito creditério pleiteado, uma vez que ndo houve saldo negativo
apurado no periodo.”

Depreende-se do exceto do acérddo de piso que, para a DRJ, o comprovante de
retencdo na fonte é o Unico documento habil estabelecido pela legislacdo para fazer prova a favor
da Recorrente, in verbis:

“Quanto as retencOes relativas as receitas de prestacdo de servico, as notas fiscais
emitidas pela propria manifestante ndo sdo documentos hébeis para comprovar a efetiva
retencdo na fonte nem que as receitas a elas correspondentes compuseram o saldo
negativo ora pleiteado.

“(...) verifica-se que a apresentacdo do comprovante de retencdo emitido pela fonte
pagadora é requisito exigido por lei para que a beneficiaria dos rendimentos utilize o
IRPJ como antecipagdo do IRPJ devido ao final do periodo.

Assim, os valores de retengdes na fonte relativos as receitas de prestacdo de servico, sob
cédigos 1708 e 8045, que ndo foram confirmados em DIRF ndo tiveram a sua
efetividade confirmada pela manifestante”.

Destarte, nos termos da decisdo recorrida, as notas fiscais apresentadas pela
Recorrente ndo foram consideradas suficientes para demonstracdo do direito creditorio oriundo
de retencdo de imposto que compde o saldo negativo do IRPJ.

Por sua vez, a Recorrente, em razdes recursais, buscando a reforma do acordéao de
piso, assim alegou, que restou devidamente comprovado, pelos documentos apresentados, 0
direito creditorio pleiteado.

Neste contexto, em pese a decisdo recorrida ter feito analise pormenorizada dos
fatos e de alguns documentos, entendo que razao assiste a Recorrente e , de fato, na hip6tese de a
fonte pagadora ndo fornecer o comprovante anual de retencao, sua prova pode se dar por outros
meios previstos na legislacdo tributéria, para fins de apuracdo de reconhecimento de direito
creditorio. Explique-se.
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Inicialmente, em relacdo a deducédo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF),
a legislacdo prevé que a pessoa juridica pode deduzir do valor apurado no encerramento do
periodo, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de calculo
correspondente. Para tanto, estdo obrigadas a prestar aos 6rgdos da RFB, no prazo legal,
informacdes sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendario anterior, por si
ou como representantes de terceiros, com indicacdo da natureza das respectivas importancias, do
nome, endereco e numero de inscricdo no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o
imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte
(DIRF). Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com retencdo do imposto na
fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficidria, até o dia 31 de janeiro, documento
comprobatdrio, em duas vias, com indicacdo da natureza e do montante do pagamento, das
deducbes e do imposto retido no ano-calendério anterior, que no caso é o Informe de
Rendimentos.

Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa juridica
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuragédo
do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo (art. 86 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n°
2.065, de 26 de outubro de 1983).

Ademais, o Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, hd que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retencdo por antecipacdo do imposto
que seré tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor j& liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujei¢do passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem argque economicamente com o dnus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hipGtese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipagao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracao definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuragdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicagdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:
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Slmula CARF n° 80

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragédo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Assim, percebe-se que o voto condutor do acérddo de piso, para a negativa do
reconhecimento integral do direito creditdrio pleiteado, considerou serem os Unicos documentos
habeis para tal comprovacédo, a apresentacdo de o comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora.

Essa questdo é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre
com frequéncia a ndo localizacdo das retengfes nos sistemas do Fisco e a interessada nao
apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram
as retencdes. Para ter direito a efetuar a compensacao dos créditos a legislacdo de regéncia da
matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retencdo, emitido em
seu nome pela fonte pagadora, sendo vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.

Por outro lado, caso a fonte pagadora ndo encaminhe as informac6es de retencao
ao Fisco, o beneficiario do pagamento, e que teve as retencBes, fica sujeito ao nao
reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorréncia daquelas retenc@es, ficando sujeita
a ndo homologacio de eventuais compensacdes em que utilizar aqueles tributos retidos. E fato
que € um direito do beneficiario do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissdo do
Informe de Rendimentos.

Contudo, forcoso reconhecer que o beneficiario do pagamento ndo tem gestao
sobre o comportamento da fonte pagadora. Como ndo tem o poder de enforcement detido pelo
Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retengdes por outros meios.

Neste sentido, para casos de comprovacdo de retencdo sem informe de
rendimentos, como o ora analisado, aplica a Sumula CARF 143, os contribuintes podem
comprovar por quaisquer meios de prova as retencdes que dao sustentacdo a formacdo do crédito
reivindicado, ndo sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como Unica
forma de demonstrar o crédito.

No caso sob exame, a Recorrente também carreou aos autos documentos
comprobatérios da composicdo das Notas Fiscais recebidas, as proprias Notas Fiscais, Extratos
Bancarios e o Livro Razdo do periodo em discussdo. E em meu sentir, os documentos
apresentados pela Recorrente podem e devem ser analisados objetivando a comprovacdo da
parcela do direito creditério em litigio, nos termos a Simula CARF n° 143.
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Logo, o sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor do imposto
devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o comprovante de retencdo emitido
pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros
meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retencdes que alega.

Destarte, entendo que € preciso o retorno dos autos a DRF de origem que
inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatério produzido
junto com o recurso voluntério referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia
do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com observancia das
disposicdes legais, desde que evidenciada por documentos hébeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao.

Assim, no rito do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o
Obice do despacho decisorio original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua
integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho ndo havendo que se falar em
preclusdo do direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que
da ciéncia deste ato complementar ndo ocorre a homologacdo tacita, pois os débitos estdo com
exigibilidade suspensa desde a instauracao do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacgdo, 0s débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Havendo dividas em relacdo ao que foi juntado ou a necessidade de juntada de
outros documentos fiscais e contabeis da empresa, deve a Recorrente ser intimada para
esclarecimentos e apresentacdo de documentos.

Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissdo de novo despacho decisério, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informacfes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liquidez e certeza do credito remanescente, considerando o saneamento do processo com a
juntada de documentos para comprovar a existéncia do crédito.
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Ante 0 exposto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins
de reconhecimento da possibilidade de formagdo de indébito por se referir a fato ou a direito
superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicacdo das determinacfes
das Sumulas CARF n®s 80 e 143, mas sem homologar a compensa¢do por auséncia de anélise do
mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificagdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar
em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensacdes
serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente
constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou
complementar a producéo de provas.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



